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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, que trata das 

organizações criminosas e dá outras providências, para definir a ordem de apresentação das 

alegações finais nas ações penais em que houver colaboração premiada. 

Art. 2º O artigo 4º da Lei nº 12.850, de 2013, passa a viger acrescida do seguinte 

§ 17: 

“Art. 4º............................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 17. Nos acordos de colaboração premiada homologados, em que houver 

corréus delatores e delatados em uma mesma ação penal, é direito do acusado delatado 

apresentar as alegações finais após o acusado delator. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A colaboração premiada é disciplinada na Lei nº 12.850, de 2013, e pode ser 

considerada um instrumento no combate ao crime organizado. Sob o ponto de vista processual, 

consiste na afirmação feita por um acusado, pela qual, além de confessar a autoria de um fato 

criminoso, igualmente atribui a um terceiro a participação no crime como seu comparsa. 

Em que pese tal inovação, a Lei nº 12.850/2013 deixou inúmeros vácuos no 

regramento da temática, os quais causam não só dúvidas e controvérsias, mas, sobretudo, 

insegurança jurídica a delatores e delatados. 

Uma das “brechas” deixadas trata-se da inexistência de prazos diferenciados 

para a manifestação de réus delatores e delatados. Os prazos para todos os corréus são comuns.  

A lacuna mencionada ofende os princípios constitucionais do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa, dado que, na situação mencionada, os interesses dos 

corréus – delator e delatado – são antagônicos e conflitantes.  

No devido processo legal, a plenitude da defesa depende de o acusado poder 

conhecer a acusação por completo e ter a possibilidade real de respondê-la em todos os seus 

termos.  

Nesse contexto, o objetivo do presente Projeto de Lei é disciplinar a questão, 

através da inclusão de parágrafo ao artigo 4º da Lei nº 12.850/2013, de forma que o acusado 

delatado tenha o direito de apresentar as alegações finais após o acusado delator. 

Diante desse contexto, e considerando a importância da medida, solicito apoio 

dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Brasília, 08 de outubro de 2019. 

 

 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

PDT- RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 
....................................................................................................................................................... 

Seção I 
Da Colaboração Premiada 

 
Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 

em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 
daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo 
criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 
infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 
criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 
criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 
praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  
§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 
criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 
qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 
do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 
ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-
se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 
poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 
cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de oferecer 
denúncia se o colaborador:  

I - não for o líder da organização criminosa; 
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  
§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  
§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado 
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e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério 
Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para homologação, 
o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo para este fim, 
sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.  

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos 
legais, ou adequá-la ao caso concreto.  

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 
pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 
responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 
autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em 
seu desfavor.  

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  
§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  
§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos meios 

ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 
destinados a obter maior fidelidade das informações.  

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 
colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 
declarações de agente colaborador.  

Art. 5º São direitos do colaborador:  
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;  
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 

fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.573, DE 2019 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Dispõe sobre a garantia de apresentação das alegações finais pelo réu 
delatado após o decurso do prazo conferido ao acusado que tenha 
celebrado acordo de colaboração premiada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5424/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a garantia de apresentação das 
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alegações finais pelo réu delatado após o decurso do prazo conferido ao acusado que 

tenha celebrado acordo de colaboração premiada. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 10-A: 

“Art. 4º ......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 10-A. É garantida a apresentação das alegações finais pelo réu 

delatado após o decurso do prazo conferido ao acusado que tenha 

celebrado acordo de colaboração premiada. 

.......................................................................... ” (NR) 

Art. 3º O art. 403 da Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 403. ....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 4º. É garantida a apresentação das alegações finais pelo réu 

delatado após o decurso do prazo conferido ao acusado que tenha 

celebrado acordo de colaboração premiada. 

.......................................................................... ” (NR) 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição dispõe sobre a garantia de apresentação das 

alegações finais pelo réu delatado após o decurso do prazo conferido ao acusado que 

tenha celebrado acordo de colaboração premiada. 

Como é cediço, o tema sub examine está sendo objeto de decisão no 

Supremo Tribunal Federal, que se reuniu justamente para decidir qual deve ser a 

ordem das alegações finais em ação penal quando houver delatores e delatados. 

Conforme se verifica, a legislação processual penal dispõe que, ao 

final da instrução processual, serão oferecidas alegações finais, respectivamente, 

pela acusação e pela defesa; estabelecendo, assim, um mínimo de equilíbrio de 

forças entre as partes. 

No entanto, há que se consignar que a lei não previu a hipótese em 

que réus delatado e delator estejam no momento processual de oferta dos seus 

memoriais e respectivos prazos, o que fez com que muitos julgados entendessem 

que não haveria amparo à ordem sucessiva de apresentação. 

Contudo, não há como chegar a tal conclusão ao se analisar a 

questão sob a ótica da Constituição Federal, que prestigia os princípios da ampla 

defesa, que assegura ao réu condições para que traga ao processo todos os 

elementos necessários ao esclarecimento dos fatos, e do contraditório, que impõe 

a condução dialética do processo, preconizando a necessidade de simetria, 
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mediante a igualdade de armas, entre as partes. 

Portanto, a observância de prazos sucessivos, garantindo-se ao réu 

delatado a oportunidade de apresentar alegações finais após o prazo destinado ao 

réu delator, é medida que se impõe. 

Assim, diante da existência da lacuna legislativa retrodescrita, 

mostra-se imperiosa a atuação desta Casa Legiferante, a fim de conferir maior 

segurança jurídica aos acusados que respondem a processo penal. 

Trata-se, portanto, de medida indispensável ao aperfeiçoamento do 

arcabouço legislativo pátrio, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres Pares para 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2019. 
 

Deputado BOSCO COSTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 
....................................................................................................................................................... 

Seção I 
Da Colaboração Premiada 

 
Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 

em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 
daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo 
criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 
infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 
criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 
criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 
praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  
§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 
criminoso e a eficácia da colaboração.  
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§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 
qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 
do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 
ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-
se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 
poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 
cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de oferecer 
denúncia se o colaborador:  

I - não for o líder da organização criminosa; 
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  
§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  
§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado 
e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério 
Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para homologação, 
o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo para este fim, 
sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.  

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos 
legais, ou adequá-la ao caso concreto.  

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 
pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 
responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 
autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em 
seu desfavor.  

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  
§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  
§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos meios 

ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 
destinados a obter maior fidelidade das informações.  

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 
colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 
declarações de agente colaborador.  

Art. 5º São direitos do colaborador:  
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 
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TÍTULO I 
DO PROCESSO COMUM 

 
CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão 
oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela 
defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 
60 dias após a publicação) 

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será 
individual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 
concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 
defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de acusados, 
conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação de memoriais. 
Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 
requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 
60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 
apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial, e, no 
prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado 
pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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